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Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV, de acordo com
o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria, para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo
a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM, somente será realizada quando
da apresentação do Atestado de Capacidade Técnica e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente,
do Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de
2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 583, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.022884/2018-20, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa CREUSA MARIA
DAVOGLIO GIRARDI - ME, inscrita no CNPJ nº 08.636.289/0001-
41, localizada na Rua Bento Gonçalves, n° 1430 Térreo, bairro
Centro, Marau - RS, CEP 99.150-000, para exercer a atividade de
Empresa Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV, de
acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março
de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria, para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM, somente será realizada quando
da apresentação do Atestado de Capacidade Técnica e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 584, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o art.
19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de
Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN nº
733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução MERCOSUL
do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo nº
80000.023371/2018-36, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa FEMB COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 27.310.481/0001-98,
localizada na Rua Cristóvão Colombo, nº 13, Loja 01, bairro, Cristóvão
Colombo, Vila Velha - ES, CEP 29.106-595, para exercer a atividade de
Empresa Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV, de
acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de
2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses após
a publicação desta Portaria, para que a empresa apresente comprovante
de que possui as suas rotinas fabris e administrativas voltadas para a
fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a Norma ISO 9001,
indicando seu responsável técnico, com base no item 4.1.1 do Anexo II
da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que
trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de Veículos
Automotores - RENAVAM, somente será realizada quando da
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

RESOLUÇÃO Nº 740, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018

Dispõe sobre as metas de redução dos
índices de mortos por grupo de veículos e
dos índices de mortos por grupo de
habitantes para cada um dos Estados da
Federação e para o Distrito Federal, de que
trata a Lei nº 13.614, de 11 de janeiro de
2018, que criou o Plano Nacional de
Redução de Mortes e Lesões no Trânsito
( P N AT R A N S ) .

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN),
no uso da competência que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito
Brasileiro (CTB), e conforme Decreto n° 4.711, de 29 de maio de 2003,
que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito (SNT).

CONSIDERANDO que cabe ao CONTRAN fixar as metas
de redução dos índices de mortos no trânsito para cada Estado da
Federação e para o Distrito Federal, com base nas propostas de metas
e ações encaminhadas pelos Conselhos Estaduais de Trânsito -
CETRAN, pelo Conselho de Trânsito do Distrito Federal -
CONTRANDIFE e pela Polícia Rodoviária Federal - PRF, conforme
disposto na Lei nº 13.614 de 2018;

CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Redução de
Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS) estabelece que até 2028
seja reduzido à metade, no mínimo, o índice nacional de mortos por
grupo de veículos e o índice nacional de mortos por grupo de
habitantes apurados em 2018.

CONSIDERANDO o marco referencial para o planejamento,
organização, normalização, execução e controle das ações de trânsito
em todo o território nacional estabelecido pelos instrumentos,
objetivos e diretrizes da Política Nacional de Trânsito, estabelecida
pela Resolução CONTRAN nº 514, de 18 de dezembro de 2014;

CONSIDERANDO que as diretrizes e ações do PNATRANS
estão em consonância com os Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável 3.6 e 11.2 da Agenda 2030, estabelecidos pela
Organização das Nações Unidas, reafirmados na Resolução nº
A/Res/72/271, adotada pela Assembleia Geral da ONU em 12 de abril
de 2018; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº
80000.026629/2018-56, resolve:

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre as metas de redução dos
índices de mortos por grupo de veículos e dos índices de mortos por
grupo de habitantes para cada um dos Estados da Federação e para o
Distrito Federal, de que trata a Lei nº 13.614, de 11 de janeiro de
2018, que criou o Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no
Trânsito (PNATRANS).

Art. 2º Fica aprovado o Plano Nacional de Redução de
Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS), conforme disposto no
Anexo I desta Resolução.

Parágrafo único. As ações que compõem o PNATRANS para
o decênio 2019-2028, constituem o Programa Nacional de Trânsito de
que trata a Lei 9.503, de 1997, que instituiu o Código de Trânsito
Brasileiro, e a Resolução CONTRAN nº 514, de 2015, que dispõe
sobre a Política Nacional de Trânsito.

Art. 3º Os índices de mortos a serem considerados no regime
de metas por todas as Unidades da Federação são:

I - índice por grupo de veículos: número de mortos por
10.000 (dez mil) veículos;

II - índice por grupo de habitantes: número de mortos por
100.000 (cem mil) habitantes.

Art. 4º As metas de redução dos índices de mortos por grupo
de veículos e dos índices de mortos por grupo de habitantes são
aquelas apresentadas em Capítulo específico do Anexo I desta
Resolução.

§ 1º Será admitida a tolerância de 0,5 ponto percentual da
meta apurada para cada ano avaliado.

§ 2º As metas poderão ser revisadas pelo CONTRAN a cada
ano a partir da obtenção dos dados estatísticos reais de mortalidade
no trânsito coletados nos Estados e no Distrito Federal, tratados e
consolidados pelos respectivos órgãos ou entidades executivos de
trânsito, e pela Polícia Rodoviária Federal em âmbito nacional.

Art. 5º Durante a vigência do PNATRANS, os CETRAN, o
CONTRANDIFE e a PRF deverão encaminhar ao CONTRAN as
ações, projetos ou programas, com os respectivos orçamentos, no
padrão estabelecido no Anexo II desta Resolução, respeitadas as
disposições contidas na Lei nº 13.614, de 2018.

§ 1º Até 31 de dezembro de 2018, os CETRAN, o
CONTRANDIFE e a PRF deverão encaminhar ao órgão máximo
executivo de trânsito da União o detalhamento de suas ações, projetos
e programas, referentes a 2019, conforme padrão estabelecido no
Anexo II desta Resolução e com base nas ações propostas no Anexo
I desta Resolução.

§ 2º Até 1º de agosto de cada ano, os CETRAN, o
CONTRANDIFE e a PRF deverão encaminhar ao CONTRAN as
ações, projetos ou programas, com os respectivos orçamentos,
referentes ao ano subsequente, conforme Anexo II desta Resolução.

§ 3º O órgão máximo executivo de trânsito da União
auxiliará os representantes dos órgãos do Sistema Nacional de
Trânsito na aplicação do modelo de ações e projetos definido no
Anexo II desta Resolução.

Art. 6º Anexos desta Resolução estão disponíveis no sítio
w w w. d e n a t r a n . g o v. b r

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA
Presidente do Conselho

ADILSON ANTÔNIO PAULUS
Pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública

JOÃO PAULO SYLLOS
Pelo Ministério da Defesa

RONE EVALDO BARBOSA
Pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

BRUNO RIBEIRO DA ROCHA
Pelo Ministério das Cidades

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA
Pelo Ministério da Saúde

ROMEU SCHEIBE NETO
Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações

JOÃO PAULO DE SOUZA
Pela Agência Nacional de Transportes Terrestres

THOMAS PARIS CALDELLAS
Pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHOS DE 14 DE SETEMBRO DE 2018

Processo nº 48000.000987/2008-54. Interessada: Norfil Indústria
Têxtil S.A. Assunto: Recurso Hierárquico interposto com suporte no
art. 56, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em face de
Decisão do Senhor Secretário de Planejamento e Desenvolvimento
Energético - SPE, publicada no Diário Oficial da União de 11 de
junho de 2018, que denega Pedido de Reconsideração e mantém o
indeferimento do Pleito de Revisão do Mínimo Custo Global
formulado pela Interessada.

Nos termos do Parecer nº 436/2018/CONJUR-
MME/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº
1173/2018/CONJUR-MME/CGU/AGU e nº 1176/2018/CONJUR-
MME/CGU/AGU, que adoto como fundamento desta Decisão,
conheço e nego provimento ao Recurso.

Processo nº 48300.000365/2018-13. Interessada: Celg Geração e
Transmissão S.A. - CELG GT. Assunto: Requerimento
Administrativo formulado pela Interessada buscando a Revisão da
Receita Anual Permitida - RAP Inicial do Contrato de Concessão
ANEEL nº 063/2001, definida pela Portaria MME nº 579, de 31 de
outubro de 2012.

Nos termos do Parecer nº 452/2018/CONJUR-
MME/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº 1281/2018/CONJUR-
MME/CGU/AGU, que adoto como fundamento desta Decisão, não
conheço do Requerimento.

W. MOREIRA FRANCO
Ministro de Estado de Minas e Energia

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 7.254, DE 28 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16,
IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.006770/1999-10. Interessado:
International Paper do Brasil Ltda. Objeto: Autorizar a
International Paper do Brasil Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº.
52.736.949/0001-58, a explorar a UTE Orsa, CEG
UTE.PE.SP.027846-7.01, sob o regime de Autoprodução de
Energia Elétrica, com 13.100 kW de potência instalada, localizada
no município de Nova Campina, estado de São Paulo. Prazo da
outorga: Trinta e cinco anos. A íntegra desta Resolução consta dos
autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA
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